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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

PORTARIA N.º 26.280 

de 06 de Fevereiro de 2019. 

“RETIFICA a portaria de Nº 26.276 de 31 DE JANEIRO DE 2019, onde 

exonera a SRA. LUCIANA MARTINS TAVARES DE LIMA, ao cargo 
efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo,  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO,  no uso das  atribuições que lhe são conferidas por lei  e etc. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - RETIFICAR, a portaria de Nº 26.276 de 31 DE JANEIRO DE 

2019, onde se lê: “EXONERA POR APOSENTADORIA”, lê-se: 

“EXONERA A PEDIDO.” 

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GOVERNO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

06 DE FEVEREIRO DE 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N.º 26.281 

de 11 de Fevereiro de 2019. 

“RETIFICA a portaria de Nº 26.260 de 31 DE JANEIRO DE 2019, onde 

exonera a SR. ADEMERSON CARLOS DE CASTRO, ao cargo efetivo de 
AJUDANTE OPERACIONAL.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo,  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO,  no uso das  atribuições que lhe são conferidas por lei  e etc. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - RETIFICAR, a portaria de Nº 26.260 de 31 DE JANEIRO DE 

2019, onde se lê: “CONCEDE ADICIONAL CORRESPONDENTE A 

SEXTA-PARTE”, lê-se: “CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO.” 
ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GOVERNO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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